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Alisson Bobato Dalsanto

De: Jefferson Oliveira <jefferson.oliveira@brasilintercomex.com.br>
Enviado em: quinta-feira, 7 de novembro de 2024 16:47
Para: licitacao@crcpr.org.br
Cc: Viktor Burtschenko
Assunto: RES: PE 90013-2024 CONS REG DE CONTABILIDADE DO PARANA / AQUISIÇÃO DE 

DESKTOPS.

Prezados segue os dados para questionamento. 
 
 
Razão Social: BRASIL INTER COMEX ELETRONICOS E INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 17.642.282/0001-23 
R AURORA nº 153 Cep 01.209-001 Santa Efigênia – São Paulo - SP 
TEl. +55 11 3223-0050 
 
 
 
 
Atenciosamente. 
 

 

De: Licitação CRCPR <licitacao@crcpr.org.br>  
Enviada em: quinta-feira, 7 de novembro de 2024 14:44 
Para: Jefferson Oliveira <jefferson.oliveira@brasilintercomex.com.br> 
Cc: Viktor Burtschenko <viktor.burtschenko@inpower.com.br> 
Assunto: Re: PE 90013-2024 CONS REG DE CONTABILIDADE DO PARANA / AQUISIÇÃO DE DESKTOPS. 
 

Prezado Jefferson, 
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Para que possamos formular resposta adequada e endereçada ao interessado, solicito os 
dados daquele que questiona os termos do edital. 

Informo, também, que o questionamento será recebido como pedido de impugnação. 

  

Atenciosamente, 

  

--- 

Alisson B. Dalsanto 
Compras, licitações e contratos - CRCPR 
3360-4788 | 3360-4789 

Em 2024-11-04 15:10, Jefferson Oliveira escreveu: 

  

  

Prezados, boa tarde. 

  

Solicitamos a gentileza de resposta para o questionamento abaixo: 

  

  

"A exigência de Classe 35 ou superior para o item SSD NVME restringe a competitividade 
da licitação, limitando a possibilidade de ampla disputa entre fornecedores qualificados de 
produtos de desempenho equivalente. Esta especificação técnica direcionada pode ferir o 
princípio da ampla concorrência e criar um cenário de exclusividade para um único 
fabricante, o que contraria o direito de participação igualitária. Diante disso, propomos 
uma revisão deste critério para contemplar tecnologias e fornecedores com especificações 
semelhantes, a fim de garantir um processo licitatório mais inclusivo e competitivo." 

  


